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Art. 19  — Fica a Prefeitura do Município de São Paulo< 

o 

autorizada a receber, em doagao, dos moradores de Vila Formosa, o busto 

executado em bronze de JOSÉ PICCIN. 

§ Unico — O busto de que trata o presente artig9( sera 

colocado na Praga JOSÉ PICCIN ( Pioneiro de Vila Formosa ),no bairro de 

Vila Formosa. 

Art. 29  — Esta lei entrara' em vigor na data de sua pu-

blicaçao/ revogadas as disposigoes em contrario. 

Sala das Sessogs, 9 de novembro de 
-,pnoteacie oiti 1,4 	- , 	 14Wthor enfio ,,stcr.rnaan, 

‘1•M'" 	 W*■- 	
è 
- - 

errhindai, 

Meneghini 

1 

Parbricodo no oiArnci OFICIAL 

pagina 

Conferido. 

 

C 

-.• 

DIREIORfA cos 'A,--VICOS,  GERr 

C.1,(IY 	41 	fjÜ' 1- 0  

DATK/rR0rEs50 	.. 

MOMENTOS.. ...... FOLHAS.._ 	... 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo




